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TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº 149/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2021 – PROCESSO 068/2021

Considerando  a  Impugnação  efetuada  através  do  TC  007525-989-21-6,  o
Senhor  ALEXANDRE LEAL NIGRO, Secretário Municipal  de Obras e Serviços da
Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  DETERMINA a
rerratificação do edital em epígrafe, nos seguintes termos:

Onde se lia:
“7.7  –  Além  dos  documentos  solicitados,  deverá  conter  as  seguintes
Declarações:
g)  Declaração que os equipamentos alocados à obra,  estarão disponíveis  e com
exclusividade aos serviços licitados, desde a data da assinatura do contrato, e em
caso de equipamentos locados, deverão anexar o respectivo contrato de locação
devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, juntamente com os
respectivos documentos de propriedade. Quando próprios, anexar também a prova
de  propriedade  dos  mesmos.  Serão  aceitos  os  sistemas  de  Leasing  ou
arrendamento, desde que no documento conste o nome do Licitante;”

Agora se leia:
“7.7  –  Além  dos  documentos  solicitados,  deverá  conter  as  seguintes
Declarações:
g)  Declaração que os equipamentos alocados à obra,  estarão disponíveis  e com
exclusividade aos serviços licitados, desde a data da assinatura do contrato. No ato
da  assinatura  contratual,  a  empresa  vencedora  deverá  apresentar:  em  caso  de
equipamentos  locados,  deverão  apresentar  o  respectivo  contrato  de  locação
devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, juntamente com os
respectivos  documentos  de  propriedade.  Quando  próprios,  apresentar  também a
prova  de  propriedade  dos  mesmos.  Serão  aceitos  os  sistemas  de  Leasing  ou
arrendamento, desde que no documento conste o nome do Licitante;”

Tendo em vista que as alterações não irão afetar a formulação das propostas,
mantêm-se o dia 25 de março 2.021, às 10 horas, para início da sessão.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2.021.

ALEXANDRE LEAL NIGRO
Secretário Municipal de Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré
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